
 

 

 

 

PROJETO DE LEI.../2016 

 

                                                                       Denomina  de Rua DILCEU ELIAS DE MOURA                         

uma via Do Município de São Leopoldo e da outras providências. 

 

 

 

Anibal Moacir da Silva, Prefeito Municipal de São Leopoldo. Faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

 

 

Art. 1º  Fica denominado de Rua Dilceu Elias de Moura, que inicia na Av. Henrique Bier    

e termina no limite municipal com Portão entre as quadras nº 913, 919, 3270, 3275, 

3305, 3304, 3306, 3307, 3308 da planta Geral da cidade  no bairro Arroio da Manteiga. 

Tendo como  referência Ponto de Coordenada UTM: X = 481979,49  e Y = 670998,54 .  

Art.2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art.3º  Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo,  

 

Prefeito Municipal  

 

 



 

JUSTIFICATIVA 

 

A Rua em discussão no presente Projeto de Lei localizada no 

bairro Arroio da Manteiga, que inicia na Av. Henrique Bier e 

termina no limite municipal com Portão. Por conta da falta de 

nomenclatura, os moradores, sofrem coma dificuldade da 

entrega do correio, onde a definição do CEP da Rua em questão 

é de suma importância para que os mesmos ali localizados 

recebam suas correspondências. Tal nomenclatura da Rua foi 

sugerida de comum acordo pelos moradores e parentes do 

mesmo. Contando com a sensibilidade e com o compromisso 

que os legisladores desta cidade possuem com a população, este 

Vereador remete o projeto de Lei em questão para apreciação 

dos pares deste poder. 

A denominação homenageia DILCEU ELIAS DE MOURA 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                           

       



                                                                   



                                                                                                                               


